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ANEXO I 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº: 142/2022  

Edital nº: 9/2022-050-FMS 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por Item.  

Sistema: Registro de Preços  

 

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de material de apoio nas 

atividades físicas, terapêuticas e fisioterapia.  

 

1 – A execução dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V.UNT. V.TOTAL 
INTERVALO 

P/ LANCES 

01 Agulha acupuntura 25x40 c/100 unidades caixa 30 178,63 5.358,90 1,79 

02 Halteres de 1 kg emborrachado verde und. 50 33,00 1.650,00 0,33 

03 Halteres de 3 kg emborrachado cinza und. 60 117,23 7.033,80 1,17 

04 Halteres de 4 kg emborrachado vermelho und. 60 133,00 7.980,00 1,33 

05 Halteres de 5 kg emborrachado azul und. 50 153,33 7.666,50 1,53 

06 

Apito: em plástico, resistente, durável, com cordão 

para pescoço, tamanho oficial, 

indicado para arbitragem esportiva, na cor preta. 

und. 05 36,63 183,15 0,37 

07 

Bambolê- arco de ginástica rítmica, tipo bambolê 

material em polietileno de alta densidade 

com 70 cm x 16 mm de diâmetro, com espessura do 

cano de 1,5 mm, aplicação 

práticas esportivas. 

und. 40 8,13 325,20 0,08 

08 Bola de basquete outdoor nº 7 und. 03 140,33 420,99 1,4 

09 Bola de futebol society penalty s11 r2 und. 03 217,67 653,01 2,18 

10 Bola de futsal penalty rx 500 xxi und. 03 173,67 521,01 1,74 

11 Bola de leite pequena und. 20 12,10 242,00 0,12 

12 Bola de vôlei de quadra penalty mg 3600 und. 02 176,48 352,96 1,76 

13 Bola de vôlei de areia rainha 3.5 und. 02 147,73 295,46 1,48 

14 

Bola feijão 45cm -material antiderrapante; 

- contém sistema anti-estouro; 

- suporta até 120kg. 

und. 07 115,00 805,00 1,15 

15 

Bola suíça para ginástica 45cm-  produzido com 

material antiderrapante; 

-pode suportar até 200kg; 

-apresenta sistema anti-estouro, proporcionando maior 

segurança durante o uso. 

und. 10 126,00 1.260,00 1,26 

16 

Bola suíça tamanho 65  -  produzido com material 

antiderrapante; -pode suportar até 300kg; 

- apresenta sistema anti-estouro, proporcionando 

maior segurança durante o uso. 

und. 10 152,67 1.526,70 1,53 
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17 Caneleira / tornozeleira 1 kg und. 50 40,33 2.016,50 0,4 

18 Caneleira / tornozeleira 2 kg und. 80 68,00 5.440,00 0,68 

19 Caneleira / tornozeleira 3 kg und. 25 79,33 1.983,25 0,79 

20 Caneleira / tornozeleira 4 kg und. 15 99,17 1.487,55 0,99 

21 Caneleira / tornozeleira 5 kg und. 15 112,67 1.690,05 1,13 

22 Caneleira de hidroginástica em eva. und. 20 61,00 1.220,00 0,61 

23 Chapéu / prato chinês und. 40 7,58 303,20 0,08 

24 Colchonete preto d23 preto 100x60x3 und. 70 81,67 5.716,90 0,82 

25 Cone liso demarcatório liso 19 cm coloridos und. 40 12,38 495,20 0,12 

26 
Conjunto de coletes enumerados poliéster na cor 

amarelo com 12 und. Tamanho p 
conj. 01 333,67 333,67 3,34 

27 
Conjunto de coletes enumerados poliéster na cor azul 

com 12 und. Tamanho m 
conj. 01 333,67 333,67 3,34 

28 
Conjunto de coletes enumerados poliéster na cor verde 

com 12 und. Tamanho g 
conj. 01 333,67 333,67 3,34 

29 
Conjunto de coletes na cor vermelho com 12 und. 

Tamanho pp 
conj. 01 333,67 333,67 3,34 

30 Corda naval preto 38mm x 7 metros und. 02 205,00 410,00 2,05 

31 Corda naval preto  40mm x 10 metros und. 02 339,58 679,16 3,4 

32 Corda para pular cross de 3 metros und. 15 38,50 577,50 0,38 

33 Cronômetro digital tecno. und. 02 95,83 191,66 0,96 

34 Disco de equilíbrio inflável 34cm und. 06 148,00 888,00 1,48 

35 
Escada auxiliar de madeira com 2 degraus reabilitação 

carsi 
und. 07 276,63 1.936,41 2,77 

36 Escada de agilidade pvc 4,5 com 10 degraus und. 03 128,67 386,01 1,29 

37 
Estação plataforma exercício fitbase  16 com 8 latex 

cord 
und. 05 2.596,67 12.983,35 25,97 

38 
Expositor vertical suporte de chão para halteres em 

ferro 
und. 10 441,33 4.413,30 4,41 

39 Extensor elástico com apoio aos pés (thera-tubo) und. 20 67,67 1.353,40 0,68 

40 Faixa elástica miniband forte und. 40 58,88 2.355,20 0,59 

41 Faixa elástica miniband leve und. 25 50,13 1.253,25 0,5 

42 Faixa elástica miniband verde resistência média und. 40 45,60 1.824,00 0,46 

43 Flutuador cervical hidro de eva. und. 20 81,83 1.636,60 0,82 

44 Flutuador pélvico hidro und. 20 76,33 1.526,60 0,76 

45 Hand grip com ajuste de intensidade 10-60kg und. 05 96,33 481,65 0,96 

46 Jogo de polias duplas - carci 158cm x 70cm und. 05 1.966,33 9.831,65 19,66 

47 Kit bolinhas fisioterápica para mãos com 06 unidades kit 10 49,17 491,70 0,49 

48 Kit cones furados com barreira cores variados kit 25 178,97 4.474,25 1,79 

49 Kit de bóia espaguete macarrão com 06 unidades kit 06 70,58 423,48 0,71 

50 
Kit faixa elástica com graduação de resistência com 05 

unidades 
kit 10 67,67 676,70 0,68 

51 Kit ventosas dog yang para acupuntura com 17 copos kit 10 238,33 2.383,30 2,38 

52 Meia bola bosu antiestouro com alças und. 05 371,33 1.856,65 3,71 

53 Mini band extra forte und. 15 64,45 966,75 0,64 

54 Ortho leg pro press para fisioterapia und. 05 3.297,63 16.488,15 32,98 

55 Rede de vôlei com 4 faixas sintéticas de nylor com 9,5 und. 02 204,48 408,96 2,04 

56 Step hidroginástica floty 49x35x13 cm - pvc funcional und. 10 388,33 3.883,30 3,88 

57 
Step em eva 60x30x10 cm cor variada- especificação: 

emborrachado 
und. 30 271,97 8.159,10 2,72 

58 
Step em eva 52x28x10 cm cor variada- especificação: 

emborrachado 
und. 25 246,63 6.165,75 2,47 
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59 
Tensões elásticos fisioterapia para dedos-mãos/ 

exercitador de dedos de silicone 
und. 15 45,00 675,00 0,45 

60 Adipômetro clínico plicometro und. 02 298,00 596,00 2,98 

VALOR TOTAL ESTIMADO 148.338,84  

 

Valor por extenso: R$: 148.338,84 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Trezentos e Trinta e Oito Reais e 

Oitenta e Quatro Centavos).  

 

***  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de aproximadamente 1,00 % (um por cento), em relação ao valor unitário estimado de cada 

item.  
 

2 - DO OBJETO  
 

2.1 - Refere-se à Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de apoio nas 

atividades físicas, terapêuticas e fisioterapia.  
 

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

3.1 - Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá promover a 

entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo Municipal de Saúde de Vitória 

do Xingu/PA;  

 

3.2 - A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

4.1 - Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de material de apoio nas 

atividades físicas, terapêuticas e fisioterapia, não tem natureza continuada.  
 

4.2 - A aquisição de material de apoio nas atividades físicas, terapêuticos e fisioterapia, visando 

atender a demanda da Academia de Saúde, NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família e CAPS – 

Centro de Apoio Psicossocial do Município de Saúde de Vitoria do Xingu/Pa. 

Considerando que a Academia de Saúde, desenvolve atividades físicas promovendo a saúde e bem 

estar a idosos, crianças e adolescentes, o NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família integrado com 

a Clínica Municipal de Fisioterapia, através de sessões de fisioterapias ajuda usuários na prevenção 

de agravos e reabilitação física e funcional, e o CAPS – Centro de Apoio Psicossocial, na qual, através 

de terapias ocupacionais, ajuda usuários na recuperação física e psicológica, buscando realizar 

tratamento por meio de atividades humanas de lazer e trabalho. Diante do exposto, solicitamos a 

realização de processo licitatório, de acordo com a legislação vigente e escolha de melhor proposta 

para administração pública.  
 

4.3 - Tudo em conformidade com a justificativa expressa no Ofício nº. 01.032/2022 – GAB/SMS, e 

anexo que originarem este processo licitatório. 
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4.4 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à 

população em geral.  
 

4.5 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de matérias comuns, de que trata a 

Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão Eletrônico. 
 

4.6 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
 

5.1.1 - O prazo de entrega do material de apoio nas atividades físicas, terapêuticas e 

fisioterapia, deverá ser no MÁXIMO  10 (dez) dias após a assinatura do contrato e 

recebimento da autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual 

não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

5.1.2 – Os produtos, oriundo deste processo deve ser entregue na sede do Município de Vitória 

do Xingu. 

 

5.1.3 – Os produtos mesmo que entregue e aceito, fica sujeito à substituição e/ou correção, 

desde que comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos.  

5.1.4 - O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da 

administração.  
 

5.1.5 – O fornecimento dos produtos será realizado de acordo com as necessidades da 

Administração. 
 

5.1.6 - Só será aceito os produtos, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município e por este Edital; 

 

5.2 - Das Condições do Objeto:  

 

5.2.1 – Os produtos a serem entregue pela empresa vencedora devera obedecer às normas 

técnicas.  

 

5.2.2 - Juntamente com a entrega do equipamento, a Fornecedora/Detentora deverá entregar à 

Secretaria Requisitante toda a documentação técnica e de segurança e fornece orientação 

quanto às regras de guarda e exibição desses documentos.  

 

5.2.3 - Todas as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 

(fretes), carregamento, descarregamento, entrega encargos sociais, tributos, impostos, taxas, 

seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou 

indiretamente ao fornecimento.  

 

5.2.4 - Quaisquer divergências entre o objeto entregue e as especificações deste, no que tange 

a qualidade, quantidade e preços, implicarão na devolução dos mesmos, sem qualquer 
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indenização, mesmo que detectado o vício após o recebimento provisório, com a aplicação 

posterior das sanções cabíveis.  

 

5.2.5 - O fornecedora está sujeito à fiscalização do objeto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se ao Órgão Solicitante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, 

caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou de não ser de primeira qualidade.  

 

5.2.6 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo imediatamente.  
 

5.2.7 - A Fornecedora/Detentora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de 

alterações solicitadas pelo Órgão Solicitante, que deverão ser comunicadas num prazo não 

inferior a 48 horas antes da respectiva entrega.  

 

5.2.8 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este 

Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 

não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1 - DA CONTRATADA:  

 

6.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos; 
 

6.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

6.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
 

6.1.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 
 

6.1.1.7 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 
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6.1.1.8 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu; 

 

6.1.1.9 - Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Saúde de Vitória do 

Xingu, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

6.1.1.10 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

6.1.1.11 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

6.2 - DA CONTRATANTE:  
 

6.2.1 - São obrigações da Contratante: 
 

6.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

6.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). 

.................... – Matrícula: ..... Portaria nº. ..../..... designado (a) para este fim, nos termos do art. 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 

7.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
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II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
 

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

8 - DO PAGAMENTO 
 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item  licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento dos produtos pela 

CONTRATADA. 
 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega do 

objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 
 

8.1.7 - Poderá o Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
 

8.1.8.1 - especificação correta do objeto e  

8.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

8.1.8.3 – marca e o nome comercial 
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9 - DO REAJUSTE 
 

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações. 
 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

10.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Vitória do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;  

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

3 - Não mantiver a proposta;  

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

10.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.  

10.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  
 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  
 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual;  
 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU, em 

face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir 

o percentual da multa a ser aplicada.  
 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU. Se 

os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  
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e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa;  
 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais;  
 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; e 
 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força 

maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (Recursos Próprios) e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

10 301 0201 2.032 – Manutenção de Outros Programa da Atenção Básica 

10 301 0203 2.037 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

10 302 0210 2.040 – Manutenção da Média e Alta Complexidade 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

12.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, conforme 

estabelecido para cada item no termo de referência, ou seja ao percentual aproximado de desconto 

acima citado, em relação ao Valor Unitário Estimado.  

 

Vitória do Xingu/PA, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BRAGA 
Secretária Municipal de Saúde 
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